EMENDA N.°

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N.°

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PL 384%00.

AUTOR: DEPUTADO FRANCISCO RODRIGUES - PFL/RR

TEXTO/JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA

Acrescentem-se ao Capitulo VI, do Substitutivo a846/2000, os seguintes Artigos,
onde couber:

“Art.....Fica instituida contribuicdo de intervencéo dominio econémico, destinada
exclusivamente ao estimulo e desenvolvimento dedirde transporte aéreo de médio e baix
trafego, que sirvam a localidades de interessatégitco ou econdmico que comprovadament
nao apresentem viabilidade econémica.

8§ 1° a contribuicdo incidira na aquisicdo de bilhetepdssagem aérea de linha regulg
doméstica, ndo enquadrada nas situacdes refendzapnt, inclusive os trechos de cabotagem.

§ 2°A aliquota de contribuigéo sera de um por centboeso valor da passagem.

8 3° A contribuicdo sera cobrada no momento da ad@gilp bilhete, independente da
forma de pagamento.

8§ 4°0Os bilhetes de passagem aérea deverdo indicar egparaslo o valor da
contribuicao.

Art. Os valores seréo recolhidos pelas empresasegp®rem servico de transporte

aéreo regular de passageiros, em regime publica;oerta especifica da ANAC nos prazos €

condicOes dispostos em regulamento.

Paragrafo unico. O néo recolhimento dos valorespnazos e condi¢des dispostos en
regulamento, implica cobranca dos acréscimos nriwaté aplicacdo de penalidades consoan
disposto na legislacéo relativa aos tributos fadéra
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DATA ASSINATURA PARLAMENTAR




TEXTO/JUSTIFICACAO

JUSTIFICATIVA

O suporte financeiro deve recair sobre o individpe utiliza os servicos aéreos, 0
passageiro do transporte aéreo. O substitutivqgrapor o financiamento pela Unido, na
verdade escolhe o contribuinte para subsidiar sag@sn aérea do passageiro. O sistema de
financiamento via recursos orcamentarios, invidgelpratica, provocara, em curto espaga
de tempo, o desabastecimento de transporte aéretetamminadas localidades. Deve-se
considerar a contribuicdo econdmica proposta col@amento positivo para as empresas
aereas, pois possibilita a manutencao da pratitidetalade tarifaria e livre escolha de rotas
pelas empresas aéreas




